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1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO pftnICÍpfo DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria de Educação Básica,
com sede funcional à Rua Manoel Saraiva, no 457, Çentro, LIMOEIRO DO NORTE, Ceará, inscrita no
CMJ/I\4F sob o no 07.891.67410001-00, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr.
Márcio José Lopes Lima, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto na Lei no ll,326 de24
{_e 

Julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art, l7 daLeino 12.572de i¿ ¿e Outubio de2011, Decreto no
7.775 de 4 de Julho de20L2, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimento; (GGpAA)
no 50, de 26 de Setembro de 2\l2,Instrução Normativa no 2 de 29 de março de 2018, portarìa no I29
(SEAD/I{APA) de 23 de setembrc de2020,Lei8.666193 de 21 de junho de t9é3, Resolução n" 21 de l6 de
novembro de202l e demais legislações aplicáveis, vemrealizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros
alimentícios da Ägricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, deJtinado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentaçõo EscolarÆNA[, de responsabilidade da Secretaria de Educação e
Desporto Escolar, deste Município, referente ¡o exercício. Oi Grupos Formais/Informais deverão apresentar
o Envelope no 1 contendo a documentação para habilitação e o Envelope no 2 contendo projeto dã Venda,
c-onforme as especificações contidas neste edital para cadastro, até o dia 2) de janeiro de 2024 às 09:00 horas
(HORARIO LOCAL), na sala da Comissão de licitação,localizada a Rua Cel. Antônio Joaquim, no 2121,
Centro, LMOEIRO DO NORTE,CeaTâ. A abertura dos Envelopes no 01 e no 02 será efetuãda na sala de
reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de LMOEIRO DO NORTE,
localizadana Avenida Manoel de Castro no 726, Centro.

1.2. DOS ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência/Descrição do Objeto;
Anexo II - Modelo do Projeto de Venda;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo [V -Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de LIMOEIRO DO NORTE;
Anexo v - Declaração de atendimento as Leis e Legislações vigentes;
Anexo VI - Declaração de produção de gêneros de produção prépria.

2. OBJETO

2.!'_ *9objeto da presente chamada Pública é a coNTRAT4ÇÃo DE pEeUENos pRoDUToRES RITRAIS,
GRUPOS FORMAIS oRcANIzADos EM AssoclAÇöas covuNÌrÁRles, cRr.Jpos rNFoRMArs
ORGANIZAÇÃO ESPONTÂNEA E/ou pRoDUTon¡S nrrprvrDuArs pARA sBrsÇ¡o DË ir,rpinôn
PRoPosrA ArRAvÉs DE DISnENSA (cHAIIADA puBLrcA) rARA A FUruRÅ ÀqúisiÇãõ-ón
BENS DE coNSuMo (cÊNERos ALMENTÍcIos) pRovENTENTES DA AGRTcuLTURA pAlyrrllAR,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRA]VÍA NACIONAL DE ALIMENTACÃO
ESCOLAR (PNAE), soB A RESpoNSABILTDADE DA sECRETARIA DE EDUcAÇAo gÁsica,
REFERENTE Ao EXERCÍCIO DE 2024, coNFeRME LEI FEDERAL No tt,g47 DE 16 DE ruLHo DE
200e, RESoLUÇÃo No 38 Do FNDE DE r6/07t200e ALTERADA pELA RESoLUçÁõ ñiã óB
02/04120rs ERESOLUçÃON" 2tDEl6DENovEMBRo DE2o2t,coNFoRMEESpEcIFlònÇoBs oós
GÊNEROS ALMENTfCIOS CONSTANTES No A}TEXo I DESTE EDITAL, QUE PoSSIBILITARÃo o
PREPARO DOS PROJETOS DE VENDA.

Rua cel. Antônio Joaquim, 2121 - centro - Limoeiro do Norte - cE
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3. coNSULTA, DIVULcaçÃo E ENTREGA Do EDTTAL

3.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Sala da Çomissão Permanente de

()
o\i,,. 

-c/
',). \.a

Prefeitura Municipal de LMOEIRO
NORTE, Ceará no horário das 08:00

DO NORTE, sito à Rua Cel. Antônio, no 2121,, Centro, LMOEIRO DO
Hs até às l2:00 Hs.

3.1'1. Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e Anexos
poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, à Comissão permanente de
Licitação ou, até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos envelopes contendo os
documentos de habilitação e o projeto de venda.
3.1.2' Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser encaminhados para
a Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: licitacoes@limoeirodoñorte.ce.gov.br
3.1.3' As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempèstivamente serão enviadas
por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 02 (dois) dias úteis antès da abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e o Projeto de Venda, sem identificar os interessados que deram origem
à consulta.

4. DOTAçÃO ORÇAMENT,{RIA

4. I - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação
orçamentária, sob a rubrica: 0802 L2 306 1201 2.042 - Gerenciamento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (OCA-NE); elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, sub elemento de despesa:
3.3'90.30'07 - Gêneros Alimentícios, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos pela ptrrttN,
consignado no Orçamento Municipal de2023; caso o contrato seja assinado no exercício vindouro, ierá utilizada
a mesma equivalência Orçamentária.

s. coNDrçÕns nn PARTTCTPAçÃO

5.1' Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente contratação que
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, através de Grupos Informais 

-de

Agricultores Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais
constituídos em Cooperativas e Associações. Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores
Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento dà Agricultura
Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n" !1.326,de 24 de julhJde 2006,
e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, oiganizados em
grupos formais e/ou informais.
5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Grupos
Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativaì e
Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por partè do poder
Público.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES

6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Púbtica deverão encaminhar os Envelopes no 01 -I)ocumentos de Habilitação e no 02 - Projeto de Venda à Comissão de Licitações através ão Setor de
Licitações da Prefeitura do Município de LMOEIRO DO NORTE, localizadana Rua Cel. Antônio Joaquim, no
2121, Centto, LIMOEIRO DO NORTE, Ceará., Centro, até às 09:00 horas do dia 22 de janeiro de i024i,. I
abertura dos Envelopes no 01 e no 02 será efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanãnte de Licitação da
P¡efeitura do Município de LIMOEIRO DO NORTE, localizadaa Rua Cel. Antônio Joaquim, no 2121, ientro,
LMOEIRO Do NORTE,cearâ, às 10:00 horas do dia 22 de janeiro de2024.

6.2, O envelope no 1 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá ser entregue fechado,
indevassável, contendo na sua parte extema as seguintes informações:

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Lirnoeiro do Norte - CE
/.\f ñ. 
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PREFEITURA MI,NICIPAL DD I/IMOEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CHAMADA pÚgLrCA, N' 2023.27 .12.003
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
ENVELOPE N" 0t - DOCUMENTQS DE HABrtrTAeÃõ

6.3. O envelope no 2 contendo o PROJETO DE VENDA deverá ser entregue fechado, indevassável, contendo
na suaparte extema as seguintæffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRQ DO NORTE
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
CHAMADA pÚgl,rCa N" 2023.27.12-003
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

6.4. Os envelopes no. 0l e no. 02 cleverão ser entregues diretamente pelos proponentes.
6.5. Após o recebimento dos envelopes no 01 e 02, no Setor de Licitações, nenhum documento poderá ser retirado
ou adicionado até a abertura dos envelopes pela comissão de Licitações.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

7.1. No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverão entregar
dentro do ENVELOPE N" 01 os documentos relacionados abaixo pataierem avaliados eiprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CpF) e RG;
II - Cópia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP do agricultor familiar participante;
III - Declaração de lnexistência de Vínculo empregatício com o Município ¿e fn¡OBfnO DO NORTE
(ANEXO rÐ.
lV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.2. No Processo de Habilitação, os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar dentro do
ENVELOPE N" 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CpF) e RG;
II - Cópia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP de cada agricultor familiar participante;
III - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municlpio de LMOEIRO DO NORTE
(ANEXO rV).
IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7'3' No processo de habilitação, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar dentro do nÑVElOpn N"
Q! os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

I - Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNpJ);
II - Cópia da DAP Jurídica, acompanhado do Extrato da DAP, para associações e cooperativas;

Rua Çel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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III - Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de S

da jurisdição da sede ou frlial do participante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
lV - Prova de situação regular fiscal perante aFazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AoS TRIBUTOS FEDERAIS BÀoIvtpRATTVADAUNIÃO), alreradapelaportariaconjunta
RFBiPGFN n" 1 .75 I de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFNl 8212014.htm,
V - Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente,
acompanhada de cópia do RG e CPF do responsável pela mesma;
VI - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso;
Vil - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção dos
associados/cooperados, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado;
Vm - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda dos seus cooperados/associados.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade,
inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a
90 (noventa) dias da data final paraa entrega dos envelopes, salvo disposição contrária especif,rca em lei,

Parógrafo Segundo: Estes documentos (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas por
tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Comissão de Licitação, à vista do original; nesse cãro
deverá ser realizado até o úItimo dia útil anterior a abertura do certame. para que seia atestado a
autenticidade do documento.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-
á às penalidades previstas na legislação.

8. DO PROJETO DE VENDA

8.1. Os Fomecedores Individuais, Grupos lnformais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações
deverão apresentar no ENVELOPE n" 2, numa (lNrCa vr¡,, o PROJETO DE ÝnNo.L, que deverá ser
elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO IL
8'2. Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de fornecimento do
participante e o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por DÆiano,
conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n." 38/2009 alterada pela Resolução CD/FNDE n"
2ý2021.
8.3. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especifióações contidas no ANEXO I, a descriçãodeve ser firme e precisa,
sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado
GLOBAL.
8.4. O Preço de Referência será de acordo com o Preço Médio de cada produto descritos no Anexo I, de acordo
com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO
NORTE.
8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e no
da DAP Física de cada agricu.ltor familiar fomecedor quando se tratar de fornecedor individual ou Grupo
lnformal, e o CNPJ, DAP JURbICA e endereço Jurídicá da organizacão produtiva quando se tratar de Gruþo
Formal.
8.6. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, tanto para
o Grupo Formal como para o Grupo Informal.

,.\z
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Parógrafo Único: Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos
PROPOSTA DE VENDA) constatada na abertura dos envelopes, poderá ser concedido
(cinco) dias úteis, para regularização, conforme análise da comissão Julgadora,

abertura de

9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PRoPoSTAS E cRITÉRIoS DE SELEçÃo

9.1' Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão analisados pela
Comissão de Licitações do Município de LIMOEIRO DO NORTE.
9'2. Os Envelopes no 01 contendo os documentos de habilitação e no 02 contendo o Projeto de Venda serão
abertos pela Comissão de Licitações na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitáção da Prefeitura do
Município de LMOEIRO DO NORTE, localizada na Avenida Manoel de Castro no 726, Centro, na data e
horrário designados.
9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os interessados poderão ser representados por outras pessoas através
da apresentação de procuração por instrumento público de procuração ou instru-"rio particulaì, com poderes
específicos para, além de representar o interessado em todas as etapas/fases da Cff¿.ivlmA PÚ|iLICA,
negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, enfim,
praticar todos os demais atos pertinentes a presente contratação.
9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados em uma única etapa,
pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar, que se fizer presente à sessâo,
que verificará a conformidade da documentação e dos projetos de venda apresentados em relação aos requisitos
fixados no presente Edital e na legislação vigente.
9.5. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com as especificações
técnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANEXO I.
9.6.Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos em: grupos de projetos de fomecedores locais, grupo
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado e grupo de propostas do país;
9'7.Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade parà seleção, sendo elas:

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
II - O grupo de projetos de fomecedores do tenitório ruralterâprioridade sobre o do estado e do país;
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do país.

9'8. E, cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção, sendo elas:

I - Os assentamentos de reformaagrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,
não havendo prioridade entre estes;
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei
Federal no 10.831 de23 de dezembro de 2013;
III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao pRONAF - DAp
jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao pRONAF
- DAP fisica, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais (detentoros de DAP fisica).

Patâgrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenha as quantidades necessfuias de produtos oriundos
do grupo de projetos de fomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.6 e 9.7 .

10. DA TNTERPOSTçÃO DE RECTTRSOS

10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da presente CHAMADA púglICa, caberâ recurso à autoridade
superior no prazo de 05 (Cinco) dias uteis, e contrarrazões no mesmo prazo) conforme fut. 109 da Lei no.
8.666/93.

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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11.1. Após a

11. DOS CRITÉRIOS DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

aprovação da Comissão de Licitações com relação ao Projeto de venda e aos
habilitação , o proponente classificado deverá como condição para a contratação, apresentar amostra do produto
na Secretaria de Educação Básica, localizadaà Rua Manoel Sarai va, no 457 , Centro, Limoeiro do Norte, Ceaút,
em até 02 (dois) dias uteis após a divulgação do resultado da classificação das propostas
11.2. As amostras serão submetidas a análises técnicas e sensoriais, conforme as especificidades de cada
produto, sendo realizadas e coordenadas pela nutricionista responsável e/ou pelo Conselho de Alimentação
Escolar, deste Município, observando-se a legislação pertinente.
11.3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto na
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais órgãos fiscalizadores
I L4. O resultado da análise do resultado da aceitabilidade das amostras será publicado em flanelógrafo oficial
da Secretaria de Finanças e na imprensa local (programas em radiodifusão) em no máximo 05 (cinco) dias após

12. DAS OBRTGAçÕBS tA CONTRATANTE
a entrega.

l2'l- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, e pelas disposições constantes na Lei no 11.326 de 24de Julho
de2006, por meio da modalidade de compra institucional do programa de Aquisição de Alimentos (pAA), com
dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei no 12512 de 14 de Outubro de 20 I I , Decreto n" 7 .77 5 de 04
de Julho de2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGpAA) no 50, de
26 de Setembro de 2072,Instrução Normativa no 2 de 29 de março e 2018 e demais legislaçàes aplicáveis
12.2- Solicitar a execução do objeto ao Credenciado através da emissão de Ordem de Óompra.
12,3- Proporcionar ao Credenciado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto, consoante norïnas estabelecidas do
preâmbulo do edital.
12.4- Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências do credenciado, que atenderá ou justificarâ de imediato.
12.5- Notificar o Credenciado, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.6- Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nas condições estabelecidas no contrato.
12.7-Determinar o horário darealização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
12.8- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12.9- krdicar os locais onde serão entregues os produtos.
12.10- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo ao Credenciado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
l2'll- Notificar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
12'12- Exigir do Credenciado, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciaiJdecorrentes da execuçãã deste
Contrato.
12'13' Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art.73,II, da Lei n" 8.666193.

13- DAS OBRTcAçÖns uos CREDENCTADOS

13.1. É Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros alimentícios,
desde que com a autorização da Contratante, e, no caso do credenciado vencedor ser autorizad a aterceinzar tal
transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará, sanitário da empresa terceirizada, sob pena de
configuração de infringência contratual.
13.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar, para
apresentar e/ou receber informações acetca da prestação do serviço executado ou a executar.
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13,3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições e qualificações exigidas pela contratação
l3'4. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEMEB, sern atrasos nos fornecimentos destinados às
Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito à Unidade destinataria de proceder à devolução
dos gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem ãomo, desobrigará a
Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento, sem prejuízo às punições legais e
administravas que a ocorrência provocar.
13.5. Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os gêneros
alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada à Contrataàa pósteriormente, em um
prazo de 24 horas.
1 3.6. Retirar , no prazo de 24 horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros alimentícios
fomecidos em quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendò a rètirada, a Contratante estará isenta
do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o(s) produto(s) da Nota
Fiscal respectiva.
13.7. Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fornecimento de algum dos
gêneros alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar "- ã4 hotu.
após o, envio da requisição.
13.8. E vedado do credenciado todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, paralratar de assuntos
pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afrns, cabendo à Gerência de Alimentação Escolar,
serem demandados para tais questões.
13'9. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.
13.10. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsável.
13.11' Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor responsável.
13.12. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de Educação
Básica, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
13.13' A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade do credenciado, bem como o seu
transporte até o estoque indicado pela SEMEB.
13.14. O transporte dos gêneros alimentícios fomecidos deverá serrealizado porveículos adequados, emperfeito
estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conformidade rorn as exþências
legais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
13.15' As instalações dos credenciados poderão ser inspecionadas por Nutricionistas e/ou demais profissionais
qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante, sem aviso prévio, não podendo o credènciado criar
embaraços ou empecilhos a sua execução.
13.16. A SEMEB aplicará, ao credenciado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
13.17. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem
como por quaisquer ônus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou securitária,
decorrentes da execução do Contrato.
13.18. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio
ambiente, transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei, decreto ou
regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar.
l3'19. Oconendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero alimentício, por
culpa do credenciado, frcarâ fixada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, até o limite ali
também estabelecido. Na hipótese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido em contrato,
ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação
das demais penalidades previstas no Contrato ou em lei.
13.20. Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputáveis do credenciado, serão
ressarcidos em até 30 (trinta) dias após a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos
pagamentos devidos à Contratada.
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13.21, O credenciado não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata
instrumento representativo de direitos creditórios oriundos do Contrato celebrado.
13'22' O do credenciado não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
13.23. O Credenciado Responsabilizar-se-âpelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
13'24. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.

14. DA CONTRATAçAO E DA VrcÊNCrA DO CONTRATO

14,1. Após a aprovação das amostras e resolução de possíveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAIvÍADA PÚBLICA a Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, prosseguirá com os
atos para formalizar a aquisicõo através do processo de Dispensa de Licitaçõo de acordo com o art. 17 da
Lei l2.5l2l20ll e com as resoluções do FNDE citadas neste instrumento, respeitando a o.dem de ctassificaçao.
l4'2' O fornecimento dos gêneros alimentícios será autorizado após a assinatura e publicação do contrato, sendo
assim, após a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem
na sede do Paço Municipal na sala da Comissão de Licitaçáo,paraassinar o contrato.
l4'3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu transcurso e, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
14.4. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão requisitante convocar a(s) outra(s) proponente(s)
classificada(s), semprejuízo das sanções previstas na legislação pertinente.
14.5' A entrega dos produtos descritos neste edital será em conformidade com a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste edital.
14.6' Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação em concordância com os proponentes contratados, sendo registradas todas as
mudanças em anexo aos contratos.
14.7' Os Contratos firmados terão a vigência de até 3l de dezembro de2024,podendo ser aditivado nos casos e
formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações posteriores.

Parágrafo ÚInico: A contratação de cada participante vencedor (formal, informal ou produtor individual) ficará
condicionada ao Laudo de Inspeção Técnica emitido por Equipe Técnica da Secretariã de Agricultura, Pecuária
e Recursos Hídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a fornecer o(s) produto(s) a ser(em) contratado(s).

15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1' O(s) objeto(s) desta CHAMADA pÚBI,fCA será(ão) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de
consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer
despesa adicional.
l5'2. OG) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no âmbito
estabelecido neste Edital e A¡exos, levando em consideração o contrato para efeiio simultâneo ou posterior
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade,
quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo d,e 24
(vinte e quatro) horas corridos de sua entrega.
15.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das prescrições
legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital-e Contrato
dele decorrentes.
l5'4' O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronogramaprevisto no contrato e levando em
consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento.
15.5. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permiia o
perfeito armazenamento do produto.
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15.6. A entrega do objeto, quando solicitada, cofferá por canta e risco do contratado, e será entregue de
com as necessidades do órgão requisitante, nas sedes funcionais de cada escola.
15.7. No caso de processamento do produto de organização da agricultura familiar por terceiros (ex.: iorgute),
deve existir cm contrato fonnado entre os agricultores produtores de leite (associações/cooperativã ou
fomecedor individual) e a empresa processadora (terceirizada). A empresa deverá manter todos os registros com
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal,
quando necessários em relação ao produto processado.
15.7.1. A embalagem deverá ftazer explicitamente informações legais da empresa beneficiadora, inclusive os
registros sanitários (SlU), inclusive para as polpas de frutas, assim como indicar que o produto é originado
da cooperativa ou associação de agricultores familiares com dados de identifiquem o empreendimento, tais
como: CNPJ, nome, endereço, dentre outras informações.
l5'8. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompanhadas do comprovante do
abate que deverá ser realizado no abatedouro público municipal de Limoeiro do Ñorte.

16. DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO

l6' 1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N". 8,666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao credenciado, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
16'2.1, A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
16'2,2, O credenciado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de
07h às l3h (horário local).
1.6.2'3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste instrumento convocatório.
16.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de
sua proposta, bem ainda as norrnas técnicas vigentes.
16.2'5, Para os produtos objetos deste credenciamento, deverá ser emitida fatura e nota f,rscal em nome.do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de LMOEIRO DO NORTE/CE.
16.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
76.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigênoias espeoificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devèndo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16'3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às norrnas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos ós impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
acompanhamento pelo órgão interessado.
16.4' O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscaÿFatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallEafira apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. Havendo effo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pèndente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parapagamento iniciar-se-á após uìo¡¡prouução da
regalaização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
16.6' Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2, Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
16.7' Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito e- cot tu corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâna para
pagamento.
16,10. A Contratante não se responsabilizaú, por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

.ary o ltraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação qrr. ur partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conirato,
na forma do artigo art. 40, XI em consonância com o art. 55, III, da Lei Federal no. 8.666193, alterada e
consolidada.

17. DAS ALTERAçÕES n DA F,ISCALTZ^çÃO DO CONTRATO

17.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste instrumento convocatório, Termo de Referência e
anexos poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
$ l" e 2 o, inciso II da Lei n" 8666/93.
17.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art.65, $$ 1. e 2o, da Lei no
8.666t93.
l7 .3' o credenciado fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias.
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17.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, exceto as
resultantes de acordo entre as partes.
17.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 daLeiFederal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de fahãs ou defeitos
observados.
17.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer inegularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, é, na ocorrência desta,
não implica coffesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 daLei Federal n" 8.666193 e suas alterações.
17 '7 - O representante da Administração anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos ób."*adot
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

18. DAS SANçOES E rNF'RAÇÕES AOVTTNTSTRATMS

18.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações:
1 8 ' I . 1 . Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1 8,1.2. Apresentar documentação falsa;
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento;
1 8. I .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
l8.l .6. Cometer fraude fiscal;
18,1.7. Fizer declaração falsa;
18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do contrato.
18.2' A(O) credenciada(o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
credenciado;
b. Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de alécinco anos;
18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
I 8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 199j.
18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
I 8.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante , no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
18.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19- DA FRAUDE E DA CORRUPÇ.Ã,O

19.1. Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo administrativo, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) ('prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vãntagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo administrativo ou na e*""uçao de coñtrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influénciar o processo de
chamada pública ou de execução de contrato;
c) "prâtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando esiabeleòer preços em níveis
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artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fîsica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ao procedimento administrativo e à execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará, as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas comrptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 8l da Lei n" 8 .666/93 , de 21106193;
20.l .l . A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art.78 da lei 8.666/93,notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 1.09, "I", letra o'e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniênci aparca contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no g 1o do art. 79 daLei8.666193; c) Judicial, nos
termos da legislação vigente.
20.L2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1 .3 . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fomecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;

pessoas ou sua
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8,666, de 2L dejunho de 1993 em caso
de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáe, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guena, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asseguradì ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidás até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, semprejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administraiiva prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. DAS DTSPOSTçÖES CnnArS

2l'1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das
condições estipuladas deste Edital.
2L2' Caso o proponente selecionado não proceda à assinatura do contrato no prazo previsto após a notif,rcação
pela Prefeitura, decairá. direito de preferência à contratação, além de se sujeitai as dernais runçõ"r pertinentes.
21,3. O início das entregas dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento ãa ordem de
compra, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura de LMOEIRO DO NORTE em concordância com os
prazos estabelecidos nos cronogramas fixados.
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA pÚgllCe, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade.
2l '5. Não havendo expediente no órgão credenciador ou ocorrendo qualquei atolfato superveniente que impeça
a tealização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será automaticamente transferidá para o 1o
(primeiro) dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação
oficial da PREFEITURA em sentido contrário.
21.6. Ê facultada à Autoridade Competente, em qualquer fase deste chamamento público, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
2l .7 . O(A) Contratado(a) ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio
da Entidade deste credenciamento, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos serviços
contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade deste chamamento.
21.8. E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como proponente, direta ou indiretamente, por si oupor
interposta pessoa, do presente processo de chamamento público;
21.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos deste credenciamento e não será
devolvida ao credenciado;
2I.10. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente chamamento público, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
2l.ll' O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis aexata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante
arcalização de sessão pública da CHAMADA PúBLICA.

o
P'
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2l.12. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo q
credenciador não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da
OU dO TESUItAdO dA CHAMADA PUBLICA,
21.13. OS CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada pública.
21.14. O Contrato decorrente da presente CHAMADA pÚgucA. não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da Administração Pública
Municipal.
21.15. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades
previstas na legislação.
2l'16' Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de expediente
desta Prefeitura, ou através do site: www.tce.ce.ggv.br.

22 -DO FORO

22.1'- Fica eleito o foro da Comarca de I imoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte -Ceará,28 de dezembro de2023.

\^
Márcio José Lopes de

Secretário de Educação Básica
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CHAMADA PÚBLICA N" 2023.27.12.003/SEMEB

TERMO DE REFERÊNCIA

I
FLS

o
o

OBJETO
CONTRATAÇAq DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS, GRUPOS F'ORMAIS ORGANIZADOS
EM ASSocIAÇoEs COMUNITÁRIAS, cRupos rNFoRMArs oRGANrzaÇÃo ESpoNTÂNEA
E/ou PRODUTORES INDIVTDUAIS PARA SDLEÇÃo DE MELHoR pRopoSTA ATRAvÉs nn
D_IqPENSA (CHAMADA PUBLICA) PARA A IIUTURA AeUrSrÇÃo DB BENS DE coNsUMo
(GENEROS ALIMENTICIOS) PROVENIENTES DA AGRICULTIIRA F'AMILIAR, DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃo ESCOLAR
(PNAB), SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃo nÁsIcl, REFERENTE
AO EXERCíCIO On ZOZq.

JUSTIFICATIVIA
Segundo a Resolução N" 26 DE 17 DE JLTNHO DE 2013, a alimentação escolar é direito dos alunos da educação
básica pública e dever do Estado, portanto, o presente estudo busca estabelecer os itens de compra para
elaboração de refeições que visam atender aos alunos da rede municipal de ensino, através do fornecimentã de
merenda escolar de qualidade, respeitando a cultura, tradição e hábitos alimentares. As quantidades totais de
gêneros solicitados foram baseadas nos alimentos necessários para preparff as refeições previamente
estabelecidas no cardápio a ser executado nas escolas. Para cada alimento é estabelecido uma per ðapita, que é
a quantidade desse alimento que será servido ao aluno. Essa per capita é corrigida de acordo com o fatór de
correção, levando em consideração as perdas previstas para cada tipo de alimento, e posteriormente é
multiplicado pelo nrimero de alunos e pela quantidade de vezes que aparece no cardápio. O quantitativo é
elaborado segundo cada segmento de ensino a saber: creche, educação infantil, ensino fundamental, educação
de jovens e adultos (EJÐ, atendimento educacional especializado (AEE) e tempo integral.

As quantidades de gêneros alimentícios sofrem modificações de acordo com o incremento do número de alunos
e do número de refeições fomecidas. Assim sendo, os quantitativos sofreram acréscimo devido ao aumento
previsto no número de alunos matriculados, bem como, no aumento de refeições para os alunos da creche e
ensino fundamental no período integral (que vão passar a receber 3 refeições) por dia que são atendidos. para
efeito de cálculo, levou-se em consideração o quantitativo de alunos matriculadoì até o mês de setembro na rede
municipal de ensino. A tabela com a distribuição de alimentos por programa atendido encontra-se em anexo.

Faz-se importante salientar que foram realizadas algumas mudanças nos cardápios para 2024. Essas mudanças
visam atender ao estabelecido na Resolução FNDE No 06, de 08 de 2020 (disponível em:
https://www.fnde.gov.brlindex.php/acesso-a-infor{nacao/institucional/legislacao/itern/l 351 1-
tesoht%oC3%o{7%C3%A3o-no/oC2%oBA-6,-de-08-de-maio-de -2020). Destacando-se essas recomendações
pode-se citar que: Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, tendo como
base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de mòdo a respeitar as necessidades
nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade,
sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação adequada e saudável.

Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios devem ofertar,
obrigatoriamente, no mlnimo 28Oýestudantes/semana de frutas in natura, legumes e verduras, assim
distribuídos: frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana; legumes e verdurai, no mínimo, três dias por
semana. É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de ferro heme no mínimo 4 (quatro) dias por ."*unu no,
cardápios escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme, estes devem r"t u"ó-panhados de
facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitamina Ç. É obrigatória a inclusão de alimentos fonte
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de vitamina A pelo menos 3 dias por semana nos cardápios escolares. É limitada a oferta de
pão ou bolo a, no máximo, duas vezes por semana quando ofertada uma refeição, em período parcial;
máximo, três vezes por semana quando ofertada duas refeições ou mais, em período parcial; e a,

integral; É proibidasete vezes por semana quando ofertada três refeições ou mais, em período
alimentos ultra processados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas preparações culinárias e bebidas para as
crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE.

As novas especificações técnicas limitam ainda a oferta de alimentos processados e ultra processados seguindo
as recomendações de: os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos por semana, de acordo com o
número de refeições ofertadas:

I - Mínimo de 10 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios que forneçam 1

refeição/dia ou atendem a20% das necessidades nutricionais diárias;

II - Mínimo de 14 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios que forneçam
2 refeições/dia ou atendema30o/o das necessidades nutricionais diárias;

III - Mínimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardâpios que forneçam
3 ou mais refeições/dia ou atendem a70%o das necessidades nutricionais diárias.

OBJETIVO

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a
contratação de fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando à formação de futura contratação, para
atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela Secretaria de Educação Básica.

Proporcionar à clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária à permanência do aluno
na sala de aula no turno de ensino, de forma a mantêlo na escola neste período.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios legais regedores da matéria.

Utilizar adequadamente os recursos destinados à efetivação dos mecanismos de promoção da educação em nosso
município.

ESPECIFICÕNS OOS ITENS

ITEM UND OTE.

1

ABOBORA . TAMANHO MÉDIO, SEM PARTES PSfNEW
INTEIROS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, CASCA LISA E COM BRILHO,
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS SUPERFÍCIE EXTERNA.

KG 8.s34

2

ALF'ACE . DE BOA QUALIDADE, FRESCA, SEM SINAIS DE DESIDRATAçÃO,
COR VERDE E UNIFORME. NÃ,O
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU
APARÊNCIA E QUALIDADE.
APROXIMADAMENTE 250G,

DEVERÅ APRES ENTAR DANOS DE
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA
T]NIDADES EM MAçOS DE

UND 9.177

3
BA}IANA PRATA . SEM DEFEITOS GRAVES (AMASSADAS, DANOS
PROFUNDOS, QUEIMADO DE SOL, PODRIDÃO, LESÃO OU MANCHAS E
IMATURAS).

KG 27.9s0

4

BATATA DOCE - BRANCA/ROXA, PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO
GRANDE, SEM PARTES ESTRAGADAS, UNIFORMES, INTEIROS, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, CASCA
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS S

LISA E COM BRILHO, SEM CORPOS
UPERFÍCIE EXTERNA.

KG 9.292

^rñ- ^^ ^^^ ^^^
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5

CAR¡{E BOVTNA MOÍDA (COXÃO MOLD) - l" QUALTDADE, CONGELADA,
PRODUTO SEM OSSO, COLORAÇÃO VERMELHA ESCURA, SEM PELE, SEM
SEBO, NERVURA OU PELANCA, NO MÁXIMO 15% DE GORDURA, SEM
PONTAS E ABAS. EMBALAGEM DA ENTREGA: PRIMÁRIA: EMBALAGEM
TRANSPARENT9, À VÁCUO, EM PACOTES DE I Kc, INVTOLADOS,
INTEGROS E NAO DEVE CONTER CRISTAIS DE GELO NO INTERIOR. NA
ETIQUETA DEVERÁ CONTER A IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR, DATA
DE VALIDADE (MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA),
INFORMAÇÕBS NUTnICIONAIS DO PRODUTO, N" DO REGISTRO DO SIF, SIE
OU SIM.

KG 15.000

6

BOVINA DD SOL - FRESCA, RESFRIADA, FIRME, ISENTA DE
GORDURA APARENTE, SEBO E SIMILARES. ODOR AGRADÁVEL.
EMBALAGEM PL,Á,STICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA,
COM PESO MÉDIO DE 1 KG. CONTER NéTUIO COM REGISTRO DO SIM E
DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

CARNE

KG t0.074

7

CHEIRO VERDE IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE HORTALIÇA
CLASSIFICADA COMO VERDURA COR VERDE FRESCA ASPECTO E SABOR
PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE APoDRECIMENTo, SUJIDADES E
MATERIAIS TERROSOS. SEM PARTES ESTRAGADAS. DEVERÃO S¡N
FORNECIDOS EM MAÇOS, NO FORMATO E TAMANHO ApROXIMADO DE
l00G POR MAÇO; COMPOSTO POR s0% DE FOLHAS DE CEBOLINHA E 50%
DE COENTRO.

MAÇO 14.795

8

F'EIJÃO DE CORDA - SAFRANOVA. GRÃOS INTEIROS
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRAOS, DE
SUJIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA
DE ENTREGADO PRODUTO. PACOTE DE I KG.

E SAOS,ISENTO DE
MATERIAL TERROSO E

KG 9.324

I

MANGA - O PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, ÍNTEGRO E
COM POLPA FIRME, SEM RUPTURAS, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORME, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, DEFEITOS

FRESCO,

KG 1 0,1 96

10

MELANCIA . FRUTO COM 70% A 80%

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES,
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS
FÍSICos E MECÂNICoS oRIUNDoS Do MANUSEIo E TRANSPoRTE, DE
COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. DEVENDO
SER TRANSPORTADO DE FORMA ADEQUADA.

DE MATURAÇÄO, COM ASPECTO,
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA,

KG 31.269

11

FORNTOSA - FRUTA DE BOA QUALTDADE,
SEM MANCHAS, FUROS OU SINAIS DE APODRECIMENTO,

MELÃO
RA,ÍNrBc

DEVERÁ

I-JNIFORME, CASCA

APRESENTAR-SE FRESCA.
KG 10.000

12

OVOS CAIPIRAS - MÉDIOS, COR BRANCA OU ROSA DE GRANJA
FAMILTAR, ÍNrBCnO, COM REGTSTRO NOS ÓRCÃOS DE rNSpEÇ,Ã.O
SANITÁRIA, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, AS
ESPECIFICAÇOES DE VIGILÂNCIA SAMT,Á,RIA E RECOMENDAÇÕES DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA _ SIF, SIE OU SIM,

BDJ 12.367

13

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ACEROLA - CONCENTRADO DO
PRODUTO DE ACORDO COM A LEGTSLAÇÃO VTGENTE, COM
coMposrÇÃ,o NurRlcIoNAL, REGTSTRO NOS ÓRGÃ.OS COMPETENTES,
EMBALAGEM DE 1 KG EM MATERIAL RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃ,O

VALIDADE.DA EMPRESA E PRAZO DE

KG 2.000

t4
POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CAJU - CONCENTRAÇÃO DO
PRODUTO DE ACORDO COM LEGTSLAÇÃ,O VTGENTE, COM COMPOSTÇÃO
NUTRICIONAL, REGISTRO NOS ÓNCÃOS COMPETENTE, EMBALAGEM DE

KG 2.000

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte * CE
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OBSERVAçOES GERAIS PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

l. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano, conforme a nova
redação do At. 39 da Resolução CD/FNDE n.'21 de 16 de novembro de2O2l.

2. Nos preços de referência da planilha acima estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação.

3. No caso de processamento do produto de organização da agricultura familiar por terceiros (ex.: iorgute), deve
existir cm contrato formado entre os agricultores produtores de leite (associações/cooperativa ou iornecedor
individual) e a empresa processadora (terceirizada). A empresa deverá manter todos os registros com o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, quando
necessários em relação ao produto processado.

3.1. A embalagem deverá trazer explicitamente informações legais da empresa beneficiadora, inclusive os
registros sanitários (SIlVf), inclusive para as polpas de frutas, assim como indicar que o produto é originado
da cooperativa ou associação de agricultores familiares com dados de identifiquem o empreendimento, tais
como: CNPJ, nome, endereço, dentre outras informações.

4. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompanhadas do comprovante do abate
que deverá ser realizado no abatedouro público municipal de Limoeiro do Norte.

CoNTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Após a aprovação das amostras e resolução de possíveis recursos administrativos, para efetivar a contratação
desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, prósseguirá com os atos para
formalizar a aquisÍção através do processo de Dispensa de Licitacão de acordo com o art. 17 da Lei
l2,5l2l20ll e com as resoluções do FNDE oitadas neste instrumento, respeitando a ordem de classificação.

O fomecimento dos gêneros alimentlcios será autorizado após a assinatura e publicação do contrato, sendo
assim, após a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem
na sala da Comissão de Licitação,para assinar o contrato.

O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma unicavez,por igual período,
quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu transcurso e, desde que ocoffa
motivo justificado e aceito pela Administração.

Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão requisitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s),
sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente.

KG EM MATERIAL RESISTENTE COM IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA E
PRAZO DE VALIDADE.

15

KG EM MATERIAL RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E
PRAZO DE VALIDADE.

KG 2.000

16

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR MANGA . CONCENTRAÇÄO Dõ
PRODUTO DE ACORDO COM LEGTSLAÇ,Ã.O VIGENTE, COM COMPOSIÇÃ.O
NUTRICIONAL, REGISTRO NOS ÓNCÃOS COMPETENTE, EMBALAGEM DE
KG EM MATERIAL RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E
PRAZO DE VALIDADE.

KG 2.000

Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norle - CE
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A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da Secretaria
de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste edital.

Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação em concordância com os proponentes contratados, sendo registradas todas as mudanças
em anexo aos contratos.

Os Contratos firmados terão a vigência de até 3l de dezembro de2\24,podendo ser aditivado nos casos e formas
previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único: A contratação de cada participante vencedor (formal, informal ou produtor individual) ficará
condicionada ao Laudo de lnspeção Técnica emitido por Equipe Técnica da Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Recursos Hídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a fomecer o(s) produto(s) a ser(em) contratado(s).

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUTLTBRTO ECONÔprrCO
DO CONTRATO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto às pronogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS
DE COMPRAS, por parte da administração ao credenciado, que indicarão os quantitativos a serem entregues,
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O credenciado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fomecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corrisos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de
07h às 13h (horário local).

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste instrumento convocatório.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no Úrstrumento Convocatório, no Termo de Referênoia e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste credenciamento, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de LMOEIRO DO NORTE/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas neste edital,
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norle - CË
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
nonnas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscaVFatura apresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
rcgalaizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban câriaparapagamento.

A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), diwlgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do Contrato por esgotamento do objeto, por
final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação qrr" as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conirato,
na forma do artigo art. 40, XI em consonância com o art. 55, III, da Lei Federal n'. 8.666193, alterada e
consolidada.

DAS ALTERAÇONS E DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste instrumento convocatório, Termo de Referência e anexos
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, $ lo e 2 o,

inciso II da Lei n" 8666193.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de25%o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, $$ 1" e 2o, daLein'8.666193.

O credenciado fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se
ftzeremnecessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serâ designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrêtr"ia deltu, .rao
implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70
da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regúanzação eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regulanzaçáo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, e pelas disposições constantes na Lei n' 17 326 de 24 deJulho de
2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), com
dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 daLei no 12.512 de 14 de Outubro de 201 1, Decreto no 7 .775 de 04
de Julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) no 50, de
26 de Setembro de 21I2,Instrução Normativa no 2 de 29 de março e 2018 e demais legislações aplicáveis

Solicitar a execução do objeto ao Credenciado através da emissão de Ordem de Compra.
Proporcionar ao Credenciado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto, consoante norrnas estabelecidas do preâmbulo
do edital.
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Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
providências do Credenciado, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar o Credenciado, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nas condições estabelecidas no contrato,

Determinar o horário darealização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento

Indicar os locais onde serão entregues os produtos.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo ao Credenciado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir do Credenciado, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art.73,II, da Lei n' 8.666193.

DAS OBRIGAçÕES DOS CREDENCTADOS

Será permitidaaterceinzação pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros alimentícios, desde
que com a a;uitorizaçáo da Contratante, e, no caso do credenciado vencedor ser autonzada a terceirizar tal
transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvaút sanitário da empresa terceirizad4 sob pena de
configuração de infringência contratual.

Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar, para apresentar
e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições e
qualificações exigidas pela contratação.

Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEMEB, sem atrasos nos fornecimentos destinados às
Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito à Unidade destinatária de proceder à devolução
dos gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem como, desobrigará a
Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento, sem prejuízo às punições legais e
administravas que a ocorrência provocar.

Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os gêneros
alimentlcios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada à Contratada posteriormente, em um
prazo de24horas.

Retirar, no prazo de 24 horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros alimentícios
fomecidos em quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contratante estará isenta
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do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o(s)
Fiscal respectiva.

Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fomecimento de algum dos gêneros
alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar em24horas após o envio
da requisição.

É vedado do credenciado todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, para tralar de assuntos
pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo à Gerência de Alimentação Escolar,
serem demandados para tais questões.

Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.

Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o nfimero das requisições, numeradas pelo setor responsável.

Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo setor
responsável.

Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de Educação Básica,
mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.

A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade do credenciado, bem como o seu transporte até
o estoque indicado pela SEMEB.

O transporte dos gêneros alimentlcios fomecidos deverá ser realizado por veículos adequados, em perfeito
estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conformidade com as exigências
legais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

As instalações dos credenciados poderão ser inspecionadas por Nutricionistas e/ou demais profissionais
qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante, sem aviso prévio, não podendo o credènciado criar
embaraços ou empecilhos a sua execução.

A SEMEB aplicarâ ao credenciado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.

A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a Contratante
de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem como por
quaisquer ônus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou securitaria,
decorrentes da execução do Contrato.

Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio ambiente,
transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei, decreto ou regulamento
federal, estadual, municipal ou disciplinar.

Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero alimentício, por culpa
do credenciado, ficará fixada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, até o limite alitambém
estabelecido. Na hipótese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido em contrato, ocorrerá a
rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades previstas no Contrato ou em lei.

Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputáveis do credenciado, serão ressarcidos
em até 30 (rinta) dias após a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos pagamentos devidos
à Contratada.
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O credenciado não poderá negociar com terceiros qualquer fatura cle serviços, duplicata ou qualquer
representativo de direitos creditórios oriundos do Contrato celebrado.

O do credenciado não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.

O Credenciado Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

DAS SANçÕNS N INFRAÇÖES ADMINISTRATIVAS

cometer infração administrativa, nos termos da Lei n' 8.666/93 e suas alterações:
L Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
2. Apresentar documentação falsa;
3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento;
4. Não mantiver a sua proposta dentro deprazo de validade;
5. Comportar-se de modo inidôneo;
6. Cometer fraude fiscal;
7 . F izer declaração falsa;
8. Ensejar o retardamento da execução do contrato.

A(O) credenciada(o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
credenciado;
b. Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo administrativo, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prâtica comtpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo administrativo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
chamada pública ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

â
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propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
organismo financeiro multilateral,
prevista neste subitem;

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fînanceiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas com:ptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condi çáo para a contratação, deverá concordar
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados ao procedimento administrativo e à execução do contrato.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará, as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas comrptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 aBL daLei no 8.666/93,de21/06193;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art.78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letta"e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniênci apara a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no $ 1o do art. 79 daLei8.666193 c) Judicial, nos
termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, fioando assegurado o
contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;

¡.u D"î
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
Contrato;

rì3
2

tr,
o

,1,.

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
l) A supressão, porparte da Administração, dos materiais, acanetando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parâgrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso
de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guena, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, semprejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência,total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

de
Secretário de Educação Básica
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ANEXO II
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MODELO DO PROJETO DÐ VENDA

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
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ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA F'AMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Projeto para atendimento da Chamada Pública n'
I DOS FORNECEDORES

A - Grupo Formal

L Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município CEP

6. Nome do representante legal 7.CPF 3.DDD/Fone

9.Banco 10.N" da Agência I l.N" da Conta Corrente

Informal

1. Nome do proponente

2. Endereço 3. Município 4.CEP

5,NOME DA ENTIDADE
ARTICULADORA 6.CPF: 7.DDD/Fone

C. FORNECEDORES AI{TES UPO E

1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e no da

Agência
5. No da Conta
Corrente

I
2

3

4
(

(
1

N-IDENTIFII DO PNAE/FNDE/IVIECDA EXE

L Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município

1. Endereço 5.DDD/Fone
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Nome do representante e e-mail CPF

III-
com a nova redação do art. 39 da Resolução 2l de 16 de novembro de 2021, o limite individual de vendaacordo

(quarentadoalimentícios FamiliarAgricultor doe FEmpreendedor Ramiliar seraural atéde 40R$ 00000,
cle PRao ONAF DAP civilano

. Identificação do
tor Familiar 2. Produto LUnidade LQuantidade 5.Preço/unid

ade
6,Valor Total

Nome

I
NO DAP

Iotal agricultor
Nome

2
N" DAP

Iotal agricultor
Nome

J
N" DAP

Iotal agricultor
Nome

4
N" DAP

Iotal agricultor
Nome

5
N'DAP

Total agricultor
Nome

6
NO DAP

Iotal agricultor
Nome

NO DAP
Iotal agricultor

Total do

POR PRODUTO
1. Produto 2.Unidade S.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

Total do proietor

v- OS MECAI\ISM DE ENTREGA DOS PROD
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DO FORNDCEDORPROPONENTE (breve histórico, números de sócios,
de

A - Grupo Formal

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal

B - Grupo Informal
Local e Data: Agricultores Fomecedores do Grupo Informal Assinatr:ra

Assinatura do Proponente do Grupo Informal

^

^

oBSERVAçÕES GERATS:

1. O PRO,IETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAIvIADA PIIBLICA,
em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e precisa, sem
alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado GLOBAL.
Os preços unitários a serem pagos estão também especificados no ANEXO I;
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ANEXO Iil

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No. /20--
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICT]LTTJRA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE T]M LADO
A PREFEITURA MT]NICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, ATRAVÉS DA . E DO
ouTRo LADO QIJE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGTIIR DECLARAM:

A PREFEITURA MLINICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria de Educação Básica, pessoa
jurídica de direito público' c"ärå:ll,åJÏ3*" 

", o* ,r'slåi.,¿,.ø ij'fflk,l:,,tili îl ä;

ffi doravantedenomi'i1""T1TtTÏn1ËîïJ::,Tto,,-oJffiî"::f,i!

å::"*:-:JJi,:,:ïf :i1"!':1"'i:):f i:;^ä;,îil,?;.iåå?:î::
meio da modalidade de compra institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de
Licitação com fulcro no art. 17 daLei no 12.512 de 14 de Outubro de 2011, Decreto no 7.775 de 4 de Julho de
2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) no 50, de 26 de
Setembro de 2072,Instrução Normativa no 2 de 29 de março e 2018, Portaria no 129 (SEAD/I4APA) de 23 de
setembro de 2020, Resolução no 21 de 16 de novembro de 202l,Lei 8.666193 de 2l de junho de 1993 e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no e Processo de Dispensa de Licitação
no-,resolvemcelebraropresentecontratomedianteascláusulasqueSeguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É obJeto desta contTat ação aAQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTI.IRA FAMILIAR
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE, CONFORME LEI FEDERAL N. I 1.947 DE 16 DE
ruLHO DE 2009, RESOLUÇÃO No 38 DO FNDE DE t6t\7/2009 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N" 04
DE 02/04/2015, RESOLUÇAO N" 2l DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, para alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, REFERENTE AO EXERCfCIO DE 2024, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CL,4.UST]LA SEGT]NDA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n." J20_- ___________rpelo disposto na Lei n" ll.326
de 24 de Julho de 2006, pormeio da modalidade de compra institucionut ¿o p-gruma de Aquisição de Alimentos
(PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 daLeino 12.512 de 14 de Outubro de 2011, Decreto no

7.775 de 4 de Julho de2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA)
no 50, de 26 de Setembro de2012,Instrução Normativa no 2 de 29 de março e 2018, Resolução CD/FNDE n."
3812009, Resolução no 26 de l7 de Junho de 2013, Resolução no 4 de 02 de Abril de 2015 que altera a redação
dos artigos 25 a32 da Resolução no 2612013, Resolução no 2l de 16 de novembro de2027 e Lei no 8.666/93 e
suas alterações posteriores pela Resolução CD/FNDE n.o 38, de 16/0712009, pela Lei n.o 11.947, de 7610612009,
pela Resolução, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

o
o
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CL.Á.USULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiàr
Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta Mil Reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁusnLA QUARTA:

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após
a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimenlo alé o término da quantidade adquirida
ou o final do contrato.

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada
Priblica n.o CP-

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a). Fornecedor Individual: Pelo fomecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o Valor Total
de R$
b). Grupo Formal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o Valor Total de R$

c). Grupo Informal: Pelo fomecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o Valor_
(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando _ (valor total do projeto de
venda), (INSERIR PLANILHA DE PREçOS).

cl,Áusul,a sÉrItvr¡.:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como oom os encargos fiscais, sooiais, oomerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária no

; elemento de despesa no: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo; sub elemento de despesa: 3.3.90.30.07, fonte de recursos:
orçamento Municipal de 20 _.

qr

consignado no
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cuÁ,usur,A NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", ê após a
do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cl,.4,usul.a uÉcrvra:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CL.4,USULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, e pelas disposições constantes na Lei n' 11.326 de 24 de Julho de
2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), com
dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 daLei no 12.512 de 14 de Outubro de 201 1, Decreto n' 7 .775 de 04
de Julho de2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) no 50, de
26 de Setembro de2012,Instrução Normativa no 2 de 29 de março e 2018 e demais legislações aplicáveis

Solicitar a execução do objeto ao Credenciado através da emissão de Ordem de Compra.

Proporcionar ao Credenciado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto, consoante norrnas estabelecidas do preâmbulo
do edital.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências do Credenciado, que atenderá ou justificarâ de imediato.

Notificar o Credenciado, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nas condições estabelecidas no contrato.

Determinar o horário darealizaçáo da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
Indicar os looais onde serão entregues os produtos.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo ao Credenciado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir do Credenciado, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
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Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
conformidade com o arL 73,II, da Lei n" 8.666193. .f

cLÁUSI]LA DÉcIMA SEGT]NDA:

Será permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros alimentícios, desde
que com a autonzação da Contratante, e, no caso do credenciado vencedor ser aulonzada a terceirizar tal
transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário cla empresa terceirizada, sob pena de
configuração de infringência contratual.

Quando convocada, reuûir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar, para apresentar
e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições e
qualificações exigidas pela contratação.

Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEMEB, sem atrasos nos fornecimentos destinados às
Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito à Unidade destinatária de proceder à devolução
dos gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem como, desobrigará a
Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento, sem prejvizo às punições legais e
administravas que a ocorrência provocar.

Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Çontratante, realizado por qualquer meio, os gêneros
alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada à Contratada posteriormente, em um
prazo de Z4horal

Retirar, no prazo de 24 horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros alimentícios
fornecidos em quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contratante estará isenta
do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o(s) produto(s) da Nota
Fiscal respectiva.

Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fornecimento de algum dos gêneros
alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar em24 horas após o envio
da requisição,

É vedado do credenciado todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, paratraÍar de assuntos
pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afrns, cabendo à Gerência de Alimentação Escolar,
serem demandados para tais questões.

Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.

Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisigões, numeradas pelo setor responsável.

Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo setor
responsável.

Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de Educação Básica,
mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.

A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade do credenciado, bem como o seu transporte até
o estoque indicado pela SEMEB.
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O transporte dos gêneros alimentícios fomecidos deverá ser realizado por veículos adequados)

estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conformidade com as
legais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

As instalações dos credenciados poderão ser inspecionadas por Nutricionistas e/ou demais profissionais
qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante, sem aviso prévio, não podendo o credenciado criar
embaraços ou empecilhos a sua execução.

A SEMEB aplicarâ ao credenciado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.

A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a Contratante
de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem como por
quaisquer ônus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou securitária,
decorrentes da execução do Contrato.

Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio ambiente,
transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei, decreto ou regulamento
federal, estadual, municipal ou disciplinar.

Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero alimentício, por culpa
do credenciado, ficará fixada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, até o limite ali também
estabelecido. Na hipótese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido em contrato, ocorrerá a
rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades previstas no Contrato ou em lei.

Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputáveis do credenciado, serão ressarcidos
em até 30 (trinta) dias após a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos pagamentos devidos
à Contratada.

O credenciado não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata ou qualquer instrumento
representativo de direitos creditórios oriundos do Contrato celebrado.

O do credenciado não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.

O Credenciado Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes

CLÁUSTJLA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação,

cL.Á,usuLA DÉcrMA eUARTA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
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CI,Á,USULA DÉCIMA QUINTA:

O CONTRATANTE emrazáo da supremacia dos interesses priblicos sobre os interesses

o

Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO;

Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
Fiscalizar a execução do contrato;

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçäo por
despesas já realizadas.

cL,4,USULA DÉcIMA SEXTA:

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666193, de 21106193;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art.78 da lei 8.666l93,notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (rinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniênciaparaa contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no $ lo do art. 79 daLei8.666193; c) Judicial, nos
termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fomecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do

além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso
de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gueffa, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, semprejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cL^Á.usuLA DÉcrMA sÉrnu¡.:

No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste instrumento convocatório, Termo de Referência e anexos
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, $ 1o e 2 o,

inciso II da Lei n'8666193.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art.65, $$ 1" e 2o, daLein"8.666193.

O credenciado fica obrigada aaceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, r1a ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70
da Lei Foderal n" 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regtlarização eventualmente
envolvidos, determinando o gue for necessário à regulanzação das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSI]LA DÉCIMA OITAVA

Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo administrativo, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) '¡prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE



lì-,*il pRrìFr'uRA,* EsrADo Do GEARÁ
l{ÿ! LWouRo*'NoRm PREFEITURA MUNICIPAL DE LlMoElRo Do

o

objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo administrativo ou na execução de

b) 'oprática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
chamada pública ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos ;

d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato,
e) "prática obstrutiva": (1) destruia falsiflrcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, paru a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condiçáo para a contratação, deverá concordar
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e

registros relacionados ao procedimento administrativo e à execução do contrato.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicarâ as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se

comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas comrptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUsULA DÉcIMA NoNA:

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto às pronogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS
DE COMPRAS, por parte da administração ao credenciado, que indicarão os quantitativos a serem entregues,
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O credenciado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b)Noprazodenomáximode@,apósorecebimentodaordemdeCompranohorariode
07h às 13h (horário local).

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste instrumento convocatório.
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Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações
proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste credenciamento, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital,
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscaVFatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regolanzaçäo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

l. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratanterealizará" consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancîriaparapagamento

A Contratante não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
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Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DD, diwlgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do Contrato por esgotamento do objeto, por
final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo art. 40, XI em consonância com o art. 55, ilI, da Lei Federal n'. 8.666193, alterada e
consolidada.

CLÁUSULA vIGÉSIMA:

Cometer infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666193 e suas alterações:
1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
2. Apresentar documentação falsa;
3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento;
4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
5. Comportar-se de modo inidôneo;
6. Cometer fraude fiscal;
7 .Fizer declaração falsa;
8. Ensejar o retardamento da execução do contrato.

A(O) credenciada(o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
credenciado;
b. Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considcraçäo a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade,
As multas serão recolhidas em favor da Contratante,noprazo máximo de t0 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSI]LA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Os Contratos firmados terão a vigência de até 3l de dezembro de 2024, podendo ser aditivado nos casos e
formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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cu4,usul,n ucÉsIvtA SEcIINDA

É competente o Foro da comarca de LMOEIRO Do NORTE, Estado do Ceará para
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

LMOEIRO DO NORTE (CE), _ de de20

Secretaria
Prefeitura Municipal de LMOEIRO DO NORTE
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMT]NHAS:
01.
Nome:
CPF/I\4F

Nome:
CPF/TVIF

02.

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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ËSTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

ANEXO IV

CHAMADA PÚBLICA N" 2023.27.12.003/SEMEB
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J
f-
ul

i/ o-
fn
n
o

v

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCUT-,O EMPREGATÍCIO COM
O MUNICÍPIO DD LIMOEIRO DO NORTE
(PARTTCTPANTE DO GRUPO TNFORMAT).

(Associação/Cooperativ ae ou Agricultor) inscritano CNPJ/CPF
n.o _, com sede/residência , declaro para
os devidos fins que não tem/tenho nenhum vínculo emnresatício de nenhuma
nrtureza, com a Prefeifura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Rua Cel. Antönio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norle - CE
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EsrADo oo crnRÁ
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

ANEXO V

CHAMADA PúBLIC¿, N" 2023.27.12.003/SEMEB

(Associação/Cooperctiv ae ou Agricultor)

,);.*.
'Õ \,ï9\.3\

.3/
^è/-i\v t

inscrita no CNPJiCPF
n.o com sede/residência _ , declara, sob
as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital, tanto na forma dos documentos de
habilitação, bem como em atendimento de todas as leis e legislações vigentes,
coffespondente à Chamada Pública no

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

ANEXO VI

cHAMAu.t púnLICA No 2023.2 7 .lz.}L3lsEMEB
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(Associação/Cooperativa e ou Agricultor) , inscrita no CNPJ/CPF
n.o _, com sede/residência , declaro que
os gêneros alimentícios referente à Charffi , u serem
entregues são oriundos de produção dos associados/coopetados, r.lacionudu de acordo
com o Projeto de Venda a ser apresentado, junto à Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE


